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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

CARGO: 301 – AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO (ATE-B) (Lei nº 3.942/2014) 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da secretaria, quanto ao 

registro escolar do aluno referente à documentação comprobatória, necessidades de adaptação, 

aproveitamento de estudos, progressão parcial, classificação, reclassificação e regularização de vida 

escolar; Atender a comunidade escolar e demais interessados, prestando informações e orientações 

solicitadas; Cumprir a escala de trabalho que lhe for previamente estabelecida; Participar de eventos, 

cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela direção, 

visando ao aprimoramento profissional de sua função; Controlar a entrada e saída de documentos 

escolares, prestando informações sobre os mesmos a quem de direito; Organizar, em colaboração com 

o(a) secretário(a) escolar, os serviços do seu setor; Efetivar os registros na documentação oficial como 

ficha individual, histórico escolar, boletins, certificados, diplomas e outros, garantindo sua idoneidade; 

Organizar e manter atualizado o arquivo ativo e conservar o arquivo inativo da escola; Classificar, 

protocolar e arquivar documentos e correspondências, registrando a movimentação de expedientes; 

Realizar serviços auxiliares relativos à parte financeira, contábil e patrimonial do estabelecimento, 

sempre que solicitado; Coletar e digitar dados estatísticos quanto à avaliação escolar, alimentando e 

atualizando o sistema informatizado; Executar trabalho de digitação e reprodução de materiais zelando 

pela qualidade dos mesmos; Supervisionar os alunos durante o recreio; Ser pontual e assíduo ao início e 

término de sua jornada de trabalho e às atividades promovidas pela escola; Participar da avaliação 

institucional conforme orientações da secretaria municipal de educação e cultura; Zelar pelo sigilo de 

informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento 

cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da 

comunidade escolar; Exercer as demais atribuições previstas no regimento escolar e aquelas que 

concernem à especificidade de sua função; Acatar as solicitações da direção e secretário(a) escolar; 

Participar das reuniões convocadas pela unidade escolar e secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Compete ao auxiliar técnico da educação que atua na biblioteca dos estabelecimentos de ensino; Cumprir 

e fazer cumprir o regulamento de uso da biblioteca, assegurando organização e funcionamento; Atender 

a comunidade escolar, disponibilizando e controlando o empréstimo de livros, de acordo com 

regulamento próprio; Auxiliar na implementação dos projetos de leitura previstos na proposta pedagógica 

curricular da unidade escolar; Auxiliar na organização do acervo de livros, revistas, gibis, vídeos, DVDs, 

entre outros; Encaminhar à direção sugestão de atualização do acervo, a partir das necessidades indicadas 

pelos usuários; Zelar pela preservação, conservação e restauro do acervo; Registrar o acervo bibliográfico 

e dar baixa, sempre que necessário; Substituir o professor regente, quando necessário, a pedido da direção 

e ou coordenação pedagógica; Receber, organizar e controlar o material de consumo e equipamentos da 

biblioteca; Manusear e operar adequadamente os equipamentos e materiais, zelando pela sua 

manutenção; Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, 

desde que autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função; Auxiliar na 

distribuição e recolhimento do livro didático; Participar da avaliação institucional, conforme orientações 

da secretaria municipal da educação; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Exercer as demais atribuições 

decorrentes do regimento escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função; Executar 

trabalho de digitação zelando pela qualidade do serviço; Supervisionar o recreio dos alunos; Acatar as 

solicitações da direção, quando solicitado; Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do 

cargo, mediante determinação superior. 
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CARGO: 302 - EDUCADOR INFANTIL (EIA-A) (Lei nº 3.937/2014 – Lei nº 3.959/2014 - Lei nº 

4.163/2018 – Lei nº 4.279/2019) 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo (modalidade Normal / Magistério), Normal Superior ou 

Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sóciocultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
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Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

CARGO: 303 - EDUCADOR INFANTIL (EIA-B) (Lei nº 3.937/2014 – Lei nº 3.959/2014 - Lei nº 

4.163/2018 - Lei nº 4.279/2019) 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo (modalidade Normal / Magistério), Normal Superior ou 

Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sóciocultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 
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Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

 

CARGO: 304 – SECRETÁRIO ESCOLAR (SEC-B) (Lei nº 3.942/2014 - Lei nº 4.163/2018) 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Conhecer o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; Cumprir a 

legislação em vigor e as instruções normativas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

que regem o registro escolar do aluno e a vida legal do estabelecimento de ensino; Distribuir as tarefas 

decorrentes dos encargos da secretaria aos demais auxiliares técnicos da educação; Receber, redigir e 

expedir a correspondência que lhe for confiada; Organizar e manter atualizados a coletânea de legislação, 

resoluções, instruções normativas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos; Efetivar e coordenar 

as atividades administrativas referentes à matrícula, transferência e conclusão de curso; Elaborar 

relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às autoridades competentes; 

Encaminhar à direção, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados; Organizar e 

manter atualizado o arquivo escolar ativo e conservar o inativo, de forma a permitir, em qualquer época, 

a verificação da identidade e da regularidade da vida escolar do aluno e da autenticidade dos documentos 

escolares; Responsabilizar-se pela guarda e expedição da documentação escolar do aluno, respondendo 

por qualquer irregularidade; Manter atualizados os registros escolares dos alunos no sistema 

informatizado Sislame; Organizar e manter atualizado o arquivo com os atos oficiais da vida legal da 

escola, referentes à sua estrutura e funcionamento; Atender a comunidade escolar, na área de sua 

competência, prestando informações e orientações sobre a legislação vigente e a organização e 
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funcionamento do estabelecimento de ensino, conforme disposições do Regimento Escolar; Zelar pelo 

uso adequado e conservação dos materiais e equipamentos da secretaria; Orientar os professores quanto 

ao prazo de entrega do Diário de Classe com os resultados da frequência e do aproveitamento escolar dos 

alunos; Cumprir e fazer cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da secretaria, 

quanto ao registro escolar do aluno referente à documentação comprobatória, de adaptação, 

aproveitamento de estudos, progressão parcial, classificação, reclassificação e regularização de vida 

escolar; Organizar o livro-ponto de professores e funcionários, encaminhando ao setor competente a sua 

frequência, em formulário próprio; Secretariar os Conselhos de Classe e reuniões, redigindo as 

respectivas Atas; Conferir, registrar e/ou patrimoniar materiais e equipamentos recebidos; Comunicar 

imediatamente à direção toda irregularidade que venha ocorrer na secretaria da escola; Participar de 

eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela 

direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função; Auxiliar a equipe pedagógica e direção 

para manter atualizados os dados no Sistema de Controle e Remanejamento dos Livros Didáticos; 

Fornecer dados estatísticos inerentes às atividades da secretaria escolar, quando solicitado; Participar da 

avaliação institucional, conforme orientações da Secretaria de Estado da Educação; Zelar pelo sigilo de 

informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento 

cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da 

comunidade escolar; Participar das atribuições decorrentes do Regimento Escolar e exercer as específicas 

da sua função; Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação 

superior. 
 

CARGO: 401 – INSTRUTOR DE INFORMÁTICA (IF) (Lei nº 4.163/2018 - Lei nº 4.279/2019) 

PRÉ-REQUISITO: Ensino Médio Completo e curso Técnico em Informática ou curso Técnico em 

Redes de Computadores ou curso nível superior na área de Tecnologia da Informação / Informática. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Orientar os alunos sobre a utilização dos computadores no acesso à internet, visando 

sua rapidez e precisão, para que o objetivo e manejo dos equipamentos no tocante a pesquisa e estudo 

sejam atingidos; Prestar orientações no âmbito de navegação à internet; Executar outros serviços técnicos 

afins à informática; Esclarecer dúvidas relativas ao funcionamento de máquinas (computadores) e ao uso 

da internet; Usar meios cabíveis para que seja mantida a organização necessária ao recinto, ao local de 

pesquisa, estudo e reflexão; Oferecer condições de pesquisa via internet, através de máquinas que 

permitam a elaboração de trabalho, cujo objetivo é o de aperfeiçoar e enriquecer os programas escolares; 

Proporcionar aos usuários, computadores com acesso à internet, munidos de programas de editor de texto, 

para a boa elaboração de trabalhos e pesquisa; Auxiliar as pesquisas dos professores para preparar aulas 

e organizar atividades para os alunos; Abrir sites que contenham matérias a serem pesquisadas; Oferecer 

condições para o perfeito e proveitoso uso dos computadores; Controlar o acesso as suas informações e 

suas formas de armazenamento, a manipulação e a transmissão de acordo com as normas; Acessar 

arquivos de outros usuários para garantir a segurança, manutenção e conservação de redes, computadores 

e sistemas armazenados garantindo todos os privilégios individuais e direitos de privacidade dos usuários 

os que deverão ser preservados; Rever e observar periodicamente as informações, para que não haja 

violações de leis nem de regulamentos, ou para outros fins; Suspender todos os privilégios de 

determinado usuário em relação ao uso de redes, computadores e sistemas sob sua responsabilidade, por 

razões ligadas à segurança física e ao bem estar dos usuários, ou por razões disciplinares ou relacionadas 

à segurança e ao bem estar dos outros membros da escola; Cumprir horários determinados pela direção 

da escola; Comunicar falhas ou avariais nas máquinas através de relatórios; Conhecer e cumprir o projeto 

pedagógico e o regimento da unidade escolar e desenvolver outras atividades corretas a sua função. 
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CARGO: 501 – NUTRICIONISTA (NUT) (Lei nº 3.942/2014 - Lei nº 4.163/2018) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo Bacharelado em Nutrição, reconhecido pelo MEC. Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar cardápios adequados aos parâmetros nutricionais das faixas etárias e aos 

hábitos alimentares dos alunos; Elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação Escolar 

(PAE) municipal, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; 

Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, armazenamento, distribuição e produção dos 

alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas práticas higiênicas e sanitárias; 

Planejar e coordenar a aplicação periódica de testes de aceitabilidade da alimentação escolar junto aos 

alunos; Elaborar o Manual de Boas Práticas de Execução do Serviço de Alimentação; Interagir e fornecer 

as informações necessárias ao Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de suas atividades; 

Organizar e desenvolver Formação Continuada para Merendeiras da Rede Municipal de Ensino; Realizar 

visitas de orientação e fiscalização do armazenamento e produção da alimentação escolar; Emitir parecer 

sobre as condições dos produtos recebidos e utilizados na alimentação escolar; Desenvolver projetos de 

educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social, 

ecológica e ambiental; Articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o 

planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; Orientar e supervisionar 

as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de transporte de 

alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de gêneros alimentícios; Participar 

da Formação Continuada da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC; Comunicar à 

autoridade competente a existência de condições impeditivas da boa prática do Programa da Alimentação 

Escolar; Executar tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO: 502 – PEDAGOGO (PED) (Lei nº 3.937/2014 - Lei nº 4.163/2018 - Lei nº 4.279/2019) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo em Pedagogia com habilitação em Orientação Educacional ou 

Supervisão Escolar ou Pedagogia ou licenciatura em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso 

de pós-graduação em Orientação Educacional ou Supervisor Escolar. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar a construção coletiva e a efetivação da Proposta Pedagógica Curricular do 

estabelecimento de ensino, a partir das políticas educacionais da Secretaria de Governança Educacional; 

Orientar o processo de elaboração dos Planos de Trabalho Docente tendo em vista a proposta pedagógica 

e as diretrizes da SGED, garantindo a articulação entre as atividades do Ensino Regular e da Educação 

Integral; Definir  junto com os professores os temas e conteúdo do trabalho escolar, tendo em vista as 

discussões sobre a reorientação do currículo da rede, os PCN’s, a realidade da escola e as características 

dos educandos em cada tempo humano; Organizar a distribuição de turmas de acordo com o perfil e a 

avaliação de desempenho dos educadores; Promover e coordenar reuniões pedagógicas para análise dos 

resultados das avaliações internas e externas, definindo no coletivo propostas de intervenção imediata; 

Participar da elaboração de propostas de formação continuada dos profissionais do estabelecimento de 

ensino, que tenham como finalidade a realização e o aprimoramento do trabalho pedagógico; Organizar, 

junto à direção da escola, a realização dos Pré-Conselhos e dos Conselhos de Classe, de forma a garantir 

um processo coletivo de reflexão-ação sobre o trabalho pedagógico desenvolvido no estabelecimento de 

ensino; Coordenar a elaboração e acompanhar a efetivação de propostas de intervenção decorrentes das 

decisões do Conselho de Classe; Prover meios para recuperação dos alunos que apresentam dificuldades 

de aprendizagem, organizando junto com os professores atividades e ações de intervenção em tempo 



 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL FABRICIANO/MG - EDITAL Nº 01/2020 
 

 

 

hábil; Subsidiar o aprimoramento teórico-metodológico do coletivo de professores do estabelecimento 

de ensino, promovendo estudos sistemáticos, trocas de experiência, debates e oficinas pedagógicas; 

Liderar o processo de construção e implementação de inovações pedagógicas, propiciando a elaboração 

de materiais didáticos alternativos, disponibilizando-os aos docentes como subsídios para o 

desenvolvimento das práticas pedagógicas; Planejar e organizar os encontros destinados ao 

planejamento, à formação, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, de maneira a garantir que esse 

espaço-tempo seja de efetivo trabalho pedagógico; Proceder à análise dos dados do aproveitamento 

escolar de forma a desencadear um processo de reflexão sobre esses dados, junto à comunidade escolar, 

com vistas a promover a aprendizagem de todos os alunos; Coordenar junto com o diretor, o processo 

coletivo de elaboração e atualização do Regimento Escolar, garantindo a participação  de toda a 

comunidade escolar; Participar do Conselho Escolar, enquanto representante do seu segmento, 

subsidiando teórica e metodologicamente as discussões e reflexões acerca da organização e efetivação 

do trabalho pedagógico; Orientar e acompanhar a distribuição, conservação e utilização dos livros e 

demais materiais pedagógicos, no estabelecimento de ensino, fornecidos pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação/MEC – FNDE; Coordenar a elaboração de critérios para aquisição, 

empréstimo e seleção de materiais, equipamentos e/ou livros de uso didático-pedagógico, a partir da 

proposta pedagógica da unidade escolar; Participar da organização pedagógica da biblioteca do 

estabelecimento de ensino, assim como do processo de aquisição de livros, revistas, fomentando ações e 

projetos de incentivo à leitura; Orientar e avaliar as atividades desenvolvidas nos laboratórios de 

informática e salas de recursos; Promover o desenvolvimento da representatividade dos alunos e de sua 

participação nos diversos momentos e órgãos colegiados da escola; Acompanhar os estagiários das 

instituições de ensino quanto às atividades a serem desenvolvidas no estabelecimento de ensino; 

Promover a construção de estratégias pedagógicas de superação de todas as formas de discriminação, 

preconceito e exclusão social; Coordenar reuniões com o corpo docente para planejamento, troca de 

experiência e análise de projetos propostos pelos professores, a serem anexados na Proposta Pedagógica 

da unidade escolar; Acompanhar o processo de avaliação institucional e externa da unidade escolar, para 

reflexão dos resultados, junto à comunidade escolar, visando ao aprimoramento do trabalho  pedagógico; 

Orientar, coordenar e acompanhar a efetivação de procedimentos didático-pedagógicos referentes à 

avaliação processual e aos processos de classificação, reclassificação, adaptação e progressão parcial, 

conforme legislação em vigor; Organizar e acompanhar, juntamente com a direção, o cumprimento dos 

dias e  as horas letivas, do plano de trabalho, dos estudos de recuperação, bem como as reposições desses 

dias, horas e conteúdos oferecidos quando se fizer necessário; Acompanhar e apoiar o corpo docente na 

realização dos registros pertinentes ao desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem, visando os 

Diários de  Classe periodicamente; Organizar registros de acompanhamento da vida escolar do aluno, 

para medidas pedagógicas; Coordenar e acompanhar o processo de avaliação educacional dos alunos com 

dificuldades acentuadas de aprendizagem, visando encaminhamento ao serviço de Atendimento 

Educacional Especializado, se necessário; Orientar e acompanhar o desenvolvimento escolar dos alunos 

com necessidades educativas especiais, nos aspectos pedagógicos, adaptações físicas e curriculares e no 

processo de inclusão na escola; Manter contato com os professores do serviço de Atendimento 

Educacional Especializado, alunos com necessidades educacionais especiais, para intercâmbio de 

informações e trocas de experiências, visando à articulação do trabalho pedagógico entre educação 

especial e ensino regular; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, 

alunos, pais e demais segmentos da comunidade escolar; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de 

alunos, professores, funcionários e famílias; Elaborar seu Plano de Ação no início de cada ano e entrega-

lo à direção para acompanhamento e avaliação no final de cada ano; Envolver as famílias no processo 

educativo, visando a melhoria da qualidade do ensino e à continuidade da ação educativa na família; 

Implementar atividades de articulação com a comunidade escolar e informação aos pais sobre a 

frequência e o desenvolvimento dos educandos; Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento 
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Escolar; Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação 

superior. 

 

 

CARGO: 503 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-A) (Lei nº 3.937/2014) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com licenciatura plena e habilitação específica em de educação. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sociocultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 
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do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

CARGO: 504 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB CIÊNCIAS) (Lei nº 3.937/2014) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com licenciatura plena e habilitação específica em área própria. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 
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acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

CARGO: 505 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB EDUCAÇÃO FÍSICA) (Lei nº 

3.937/2014) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com licenciatura plena e habilitação específica em área própria. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 
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à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

CARGO: 506 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-A ENSINO RELIGIOSO) (Lei nº 

3.937/2014 - Lei nº 4.163/2018 - Lei nº 4.279/2019) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com Licenciatura Plena em Ensino Religioso, ou Ciência da 

Religião ou Educação Religiosa; Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento ou Curso 

Superior (Bacharelado ou Tecnólogo) com curso de formação pedagógica para graduandos não 

licenciados, acrescidos de pós-graduação Lato Sensu ou Scrito Sensu em Ensino Religioso ou Ciências 
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da Religião, com carga horária mínima de 360 horas e oferecido por instituição de ensino superior 

credenciada nos termos da Lei Federal nº 9.394/96. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 
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com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

CARGO: 507 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB GEOGRAFIA) (Lei nº 3.937/2014) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com licenciatura plena e habilitação específica em área própria. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 
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autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

CARGO: 508 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB HISTÓRIA) (Lei nº 3.937/2014) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com licenciatura plena e habilitação específica em área própria. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 
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reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

CARGO: 509 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB INGLÊS) (Lei nº 3.937/2014) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com licenciatura plena e habilitação específica em área própria. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 
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dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
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CARGO: 510 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB-A INTÉRPRETE DE LIBRAS) 

(Lei nº 3.937/2014 – Lei nº 4.163/2018 - Lei nº 4.279/2019) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com Licenciatura em Letras Libras ou Licenciatura em 

Pedagogia ou curso Normal Superior acrescido de Proficiência no Ensino da Língua Brasileira de Sinais 

– PROLIBRAS. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Atuar em sala de aula e em eventos ligados ao ensino, para realizar a interpretação por 

meio de linguagem de sinais; Coletar informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a 

tradução da língua no momento das aulas e atividades escolares; Planejar antecipadamente, junto com o 

professor responsável pela disciplina ou série, sua atuação e limites no trabalho a ser executado; participar 

de atividades extraclasses, como palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a turma 

em que exercite a atividade como intérprete; Interpretar a linguagem de forma fiel, não alterando a 

informação a ser interpretada; Participar de atividades não ligadas ao ensino, em que se faça necessária 

a realização de interpretação de linguagem por sinais; Executar outras tarefas correlatas. 
 

CARGO: 511 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB MATEMÁTICA) (Lei nº 

3.937/2014) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com licenciatura plena e habilitação específica em área própria. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 
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Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

CARGO: 512 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB PORTUGUÊS) (Lei nº 3.937/2014) 

PRÉ-REQUISITO: Superior Completo com licenciatura plena e habilitação específica em área própria. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação da Proposta Pedagógica da 

unidade escolar, construída de forma coletiva e aprovada pelo Conselho Escolar; Elaborar, com a equipe 

pedagógica, a Proposta Curricular da unidade escolar, em consonância com Proposta Pedagógica; 

Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; Elaborar seu Plano de Trabalho Docente 

buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o ano do ciclo e/ou áreas 

do conhecimento; Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para elevar o nível de 

qualidade do ensino da unidade escolar; Desenvolver as atividades nos diferentes espaços escolares, 

utilizando metodologias e estratégias diversificadas de modo a garantir o envolvimento e a participação 

dos alunos, a iniciativa, a investigação, o trabalho cooperativo e a apreensão crítica do conhecimento 

pelo aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de 

instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da unidade escolar; Realizar as atividades de recuperação concomitante de estudos para os 

alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

Participar do processo de avaliação educacional dos alunos com dificuldades acentuadas de 
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aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo ou coordenador pedagógico, com vistas 

à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento ao 

Atendimento Educacional Especializado, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do 

próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; 

Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, 

a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; Participar de 

reuniões, sempre que convocado pela direção e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre outras; 

Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar 

de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento 

Educacional Especializado e dos profissionais que atuam na Educação Integral/Programa Mais 

Educação, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção pedagógica; Estimular o 

acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos 

Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento 

do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais 

serão registradas e assinadas em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da cidadania; Zelar pela 

frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o 

calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da 

equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; Participar 

do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Desempenhar o papel de Professor Referência, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, 

com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 

funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 

com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação 

institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; Cumprir a jornada de 

trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias, quando 

convocado; Comunicar com antecedência ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por 

motivo de licença; Manter assiduidade e pontualidade às aulas e demais atividades correspondentes a sua 

jornada de trabalho; Utilizar os equipamentos e materiais didáticos disponíveis na escola, zelando pela 

sua conservação e permanência no estabelecimento de ensino; Executar outras atribuições compatíveis 

com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
 

 


